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" ESTADO DO PARAnUÁ

COIT,TTSSÃO DE CONSTITUTçÃO E JUSTIÇÂ

pRoposrÇÃo: orspôr sosRE a rrxaçÂo DE Avrsos ou rMpREssÃo or
BILI-IET'ES ou cupoNs, EM ESTAcIoNAMENToS púsrtcos E pRIVADos, plcos
OU GRÂTUITOS, COM O OBJETIVO DE EXONERAR OU ÂTENUAR QUALQUER
RESroNSÂBILTDÂDE DESTES EM REI-tÇÃo ao coNSUMrDoR.

PARECER N" 250, DE 2021

PROJETO DE LEI N" 140, DE 2021

PROPONENTES: Todos os Veteadotes

RELATOR: Mazutti/PSC

PARECER DA coMISsÂo: rrvonÁvnr Ç505 EM.
s -10,

N:AIà t. - f i:. oriêl

I _ RELATORIO LeJisiativa

Compete à Comissão de ,Constituição e Justiça opinar sobre os aspectos constitucionais, legais,

regimentais e a boa técnica legislativa'dàs proposições.

O Anteprojeto apresentado pelos Vereadores visa petmiú o poder executivo no município de

Cascavel PR retire os cartazes aÍixados de aüsos ou imptessão de bilhetes, cupons do comércio em

seral e de entidades públicas ou Drivadas prestadoras de seryicos. com os dizetes "NÃO NOS

RBspoNsenItzeMos pBto vsÍculo B/ou ogJrTos oBrxADos BrvÍ sBu rNtBRroR"
ou similares, cujo objetivo seja exonerar ou atenuar qualquer responsabilidade destes em relação aos direitos do

consumidor

II - FUNDÂMENTÂÇÃo E VoTo Do RELÂToR

O presente proieto apresentado pelos vereadores, prevê em sua justificativa o que segue:

A pnnção e a sryrail{a são dirvitos básicos preui$os no Código de Defesa do

CDC, dt tal ruodo que os fomecedares tên rcEonsabilidade en rclação aos uícios e

prestação do seruiç0.
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Não obstante tal pruteção nr positiaada no CDC, é comum encontrar placas e caúa7,es que

burcam ntirar a responsabilidade dos estacionamento: em relação ao ueícub oil als o[etos deixados ruo

interior dele. Entretanto, à luqdo aídigo consumeista, estu aúsos não possuem de sorte

que osforuecedorcs não poden uc@ar de sua nsponsahilidade. O artigo 14 do CDC dúud, quem tem

pmblenas nesses estabelecinentos, pois considera o fornecedor responsáuel pelo dano decorrente d.e urn

sentip ofetado:

buscar seu rlireito garantido.

A proteção do consumidor, se trata de um direito fundamental, conforrne prevê o artigo 5",

inciso )OOOI, da Constituição Federal e impõe ao Estado o dever de proteção e promoção eficiente dos dfueitos

e interesses dos mesmos.

O presente ânteprojeto cria uma ferramenta de proteção ao consumidor e em favor do executivo,

especialmente do PROCON sobre o assunto, autorizando o poder executivo e ôrg§o especíÍica a implementar a

ideia, podendo ou não, ser executado pelo poder executivo.

O projeto, destaca, o que já é pacifrcado pelo STJ através da Súmula n" 130, onde o Poder

Judiciário decidiu que a empresa responde perante o cliente pela reparação de dano ou furto de veículo ocorrido

em seu estadonâmento.

STJ - SUMULA 130. A emprcsa retponde, perailte o cliente, pela reparação de dano ou furto de

aeículo ocorridos eril seil estacionanento

No que conceme ao aspecto formal, a iniciativa, Íro caso, não é privativa do Chefe do Poder

Executivo, a propositura encontrâ fundamento no artigo 44 daLei Orgânica do município, que determina que a

iniciativa de leis cabe a qualquer vereador ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos

Cidadãos, visto que este, foi proposto pelos Vereadores.

No Íinal do ano de 2076, o STF julgou em regime de repercussão geral o RE 878.911/RJ,

definindo que o padamentar municipal, vereador, pode âpresentar

despesas para o Podet Executivo, ou seja, para o município.

ptojeto de lei, ainda que tenha

RuaPemambuco1843 Centro - CEP85810-021 - Cascavel - Paranâ-Fone(45) 3321-8800

de

Fax (45) 3321-8881 - www.camaracascavel.pr.gov.br - E-mail: admin@camaracascavel.pr.gov.br



*

*

*

*

a

0âmgr& ffiluuicipst Ue Wsgcst el
ESTADo Do PARAwÁ

Â decisão do Supremo, que teve como relator o Ministro Gilmar Mendes, fixou entendimento

no sentido de reafirmar a jurisprudência da Corte, pan dizer que não é inconstitucional lei municipal de

iniciativa de vereador quando a matéda tratada não está insedda no rol taxativo previsto no art. 61 § 1".

inc. II da Constituigão Fedetal, cuja reprodução é obrigatória nas Constituições Estaduais e Leis Orgânicas

Municipais devido ao pdncípio da simetria, ainda que tais leis, estabeleçam novas despesas para o município.

GO

Prcconiza o artigo 30, inciso I, da Carta Magna, que os munícipios têm autonomiapara legislar

sobre assuntos de interesse local, consoante também ao que disciplina o artigo 77,I daConstituição Estadual do

Pataná e artigo 19, Inc. I da Lei Orgânica Municipal de Cascavel que trâzem o mesmo texto legal, poÍ

conseguinte, é admissível legislar a respeito da matéria supra.

O Anteprojeto apresentado entra na competência legislativa dos veteadores em razão dos

argumentos aduzidos, portanto, após avaliar a maténa como Relator, nos terrnos do artigo 38 uput, do

Regimento Intemo, não verifico impedimentos constitucionais, legais e técnicos p^t^ 
^ 

tramitação do projeto,

deste modo, manifesto o meu voto FAVORÁYEL.

Vereadot/PSC/Relator

III - VOTO DA COMISSÃO

Â Comissão de Constituição e Justiça por meio dos seus Vereadores acompanham o voto do

Eminente Relator e opinam pelo Voto FAVOúVEL à uamitação do projeto de Lei n" 140/2021.

Comissões Permanentes.

Cascavel,09 de de 2021.

Telepar

/PSC Vereadot /PSB
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